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Ementa. Administrativo e processo civil. Tema 1.311. Recurso  especial 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ORDEM DE IMPLANTAR EM FOLHA DE
PAGAMENTO (OBRIGAÇÃO DE FAZER) E CONDENAÇÃO A PAGAR OS
VALORES ATÉ A IMPLANTAÇÃO (OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA
CERTA). PRESCRIÇÃO. INFLUÊNCIA DA OBRIGAÇÃO DE FAZER NA
OBRIGAÇÃO DE PAGAR.
I. CASO EM EXAME
1. Tema 1.311: recursos especiais (REsp ns. 2.057.984 e 2.139.074) afetados ao rito
dos recursos repetitivos, relativos à prescrição das obrigações de pagar quantia certa
pela fazenda pública, quando há determinação, no mesmo título executivo judicial,
de implantar parcelas vincendas em folha de pagamento.
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
2. Saber se o curso do prazo prescricional da obrigação de pagar quantia certa pela
fazenda pública é suspenso durante o cumprimento da obrigação de implantar em
folha de pagamento imposta na mesma sentença.
III. RAZÕES DE DECIDIR
3. O cumprimento de sentença quanto à implantação em folha de pagamento não
suspende ou interrompe a prescrição da obrigação de pagar quantia certa (REsp n.
1.340.444, Rel. Min. Humberto Martins, redator para o acórdão Min. Herman
Benjamin, Corte Especial, julgado em ; EREsp n. 1.169.126, Rel. Min. Og14/3/2019
Fernandes, Corte Especial, julgado ). As obrigações têm suficiente20/3/2019
independência, de forma que o curso do prazo prescricional não é suspenso na
pendência da implantação em folha de pagamento.
IV. DISPOSITIVO E TESE
4. Tese: O curso do prazo prescricional da obrigação de pagar quantia certa pela
fazenda pública não é suspenso durante o cumprimento da obrigação de implantar
em folha de pagamento imposta na mesma sentença.
5. Caso concreto: dado provimento ao recurso especial, para extinguir o
cumprimento de sentença.
______
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: Dispositivos relevantes citados arts. 1º, 2º, 3º, 8º e 9º, do Decreto n. 20.910/1932; 
art. 100, caput e § 3º, da Constituição Federal; arts. 534 e 535 do CPC; art. 17 da Lei
n. 10.259/2001 e art. 13 da Lei n. 12.153/2009.
Jurisprudência relevante citada: STJ, REsp n. 1.340.444, Rel. Min. Humberto
Martins, Redator para o acórdão Min. Herman Benjamin, Corte Especial, julgado
em ; EREsp n. 1.169.126, Rel. Min. Og Fernandes, Corte Especial,14/3/2019
julgado .20/3/2019
 
 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da Primeira Seção, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, para
extinguir o cumprimento de sentença, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese no tema repetitivo 1311:

O curso do prazo prescricional da obrigação de pagar quantia certa pela fazenda
pública não é suspenso durante o cumprimento da obrigação de implantar em folha de
pagamento imposta na mesma sentença.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Marco Aurélio Bellizze, Sérgio Kukina,
Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela e Francisco
Falcão votaram com a Sra. Ministra Relatora.

 
 
 

Brasília, .11 de junho de 2025

 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Relatora
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______
: Dispositivos relevantes citados arts. 1º, 2º, 3º, 8º e 9º, do Decreto n. 20.910/1932; 
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RELATÓRIO

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (RELATORA): 

Trata-se de recurso especial afetado ao rito dos recursos repetitivos como
representativo do Tema 1.311, para dirimir controvérsia assim delimitada:

 
Saber se o curso do prazo prescricional da obrigação de pagar quantia
certa pela fazenda pública é suspenso durante o cumprimento da
obrigação de implantar em folha de pagamento imposta na mesma
sentença.

 

O executado, INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO - IFPE, interpôs recurso especial com fundamento no art.
105, III, alínea 'a', da Constituição Federal (fls. 694-674), contra o acórdão que julgou a
apelação, com a seguinte ementa (fls. 675-678):

 

 

1. Processual Civil. Agravo de instrumento movimentado contra
decisão, proferida em sede de cumprimento de sentença, que declarou
não estar prescrita a pretensão executória, ante o trânsito em julgado do
Recurso Especial decorrente do Agravo de instrumento interposto pelo
IPFE (REsp 1519359/PE (2015/0047744-8), em , contra02/09/2019
decisão que tratou ainda de cumprimento da obrigação de fazer
pendente, razão pela qual não decorrido o prazo prescricional.

2. Aduz o agravante que deve ser aplicado ao caso a Súmula 150, do
Supremo Tribunal Federal: Prescreve a execução no mesmo prazo de
prescrição da ação. Assim, após o trânsito em julgado, é de cinco anos o
prazo prescricional para propositura de demanda executiva em face da
Fazenda Pública, inclusive em se tratando de título judicial coletivo.

3. Cinge-se a controvérsia neste recurso acerca da prescrição da
pretensão de executar a obrigação de pagar, na pendência da obrigação
de fazer dirimida, tão somente, após julgamento de Recurso Especial,
em 2019.

4. A matéria devolvida para análise já foi apreciada por esta Quarta
Turma, no julgamento do AGTR 0810104-70.2022.4.05.0000, julgado
em 28 de fevereiro de 2023.



5. Conquanto o prazo para promover a execução seja de cinco anos, o
mesmo definido para a prescrição da ação, conforme Súmula n.º 150 do
STF, somente após cumprida a obrigação de fazer pelo ente público, é
que se inicia o prazo de prescrição da obrigação de pagar.

6. Importante destacar que o caso se distingue dos precedentes do
Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o trânsito em julgado
do mencionado REsp 1519359/PE, movimentado contra decisão que
tratou do cumprimento da obrigação de fazer, ocorreu em 02 de
setembro de 2019 e o exequente propôs a execução da obrigação de
pagar em 2022.

7. Não decorreu o prazo prescricional para pretensão executória
relativamente à mencionada obrigação de pagar.

8. Precedente desta relatoria: 0810104-70.2022.4.05.0000, julgado em
28 de fevereiro de 2023.

9. Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo interno.

 

 

Não foram opostos embargos de declaração.
O recurso especial sustentou a violação aos arts. 1º, 8º e 9º, do Decreto n. 20.910

/1932. Pediu o provimento do recurso especial, para pronunciar a prescrição da execução.

Os exequentes, JOSÉ ANTÔNIO DE LIRA e Outros, ofereceram resposta (fls.
769-778). Sustentou que, por estarem atreladas a obrigação de pagar e de fazer, a prescrição
daquela inicia apenas após o cumprimento desta. Arguiu o caráter protelatório do recurso. Pediu
a negativa de provimento ao recurso especial.

Foi determinada a distribuição, por dependência ao REsp n. 2.057.984, para
avaliação de eventual afetação ao rito dos repetitivos, juntamente com REsp n. 2.146.379 e o
REsp 2.149.789  (fl. 820).

Sobreveio decisão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça para afetar
os REsp ns. 2.057.984 e 2.139.074 como representativos da controvérsia.

A Procuradoria-Geral da República ofereceu parecer (fls. 852-877). Sustentou que
as obrigações de pagar quantia certa e de fazer têm naturezas distintas e regramento próprio, pelo
que os prazos prescricionais são autônomos. Opinou pelo provimento do recurso especial, para
pronunciar a prescrição.

É o relatório.

                                   

                         

VOTO

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (RELATORA):

Os recursos especiais REsp ns. 2.057.984 e 2.139.074) foram afetados ao rito dos
recursos repetitivos, para dirimir controvérsia relativa à prescrição das obrigações de pagar



quantia certa pela fazenda pública, quando há determinação, no mesmo título executivo judicial,
de implantar parcelas vincendas em folha de pagamento.

 
I - CONTROVÉRSIA REPETITIVA
A controvérsia repetitiva foi assim delimitada:

 
Saber se o curso do prazo prescricional da obrigação de pagar quantia
certa pela fazenda pública é suspenso durante o cumprimento da
obrigação de implantar em folha de pagamento imposta na mesma
sentença.

 
A hipótese é de cumprimento de sentença contra a fazenda pública, com base em

título que reconhece o direito a parcela remuneratória e, simultaneamente, determina a sua
implantação em folha de pagamento e condena a pagar as parcelas devidas até a implantação.

A controvérsia reside em saber se o decurso do prazo prescricional da obrigação
de pagar quantia certa é obstado enquanto não cumprida a obrigação de implantar em folha de
pagamento. 

Existe posicionamento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça sobre a
controvérsia, afirmando que o prazo prescricional da obrigação de pagar quantia certa corre
durante o cumprimento da implantação em folha de pagamento.

Em 2019, a Corte Especial decidiu contrariamente ao interesse dos credores
(REsp n. 1.340.444, Rel. Min. Humberto Martins, Redator para o acórdão Min. Herman
Benjamin, Corte Especial, julgado em ):14/3/2019

 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ: AUTONOMIA DAS PRETENSÕES E DOS
PRAZOS PRESCRICIONAIS DAS EXECUÇÕES DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER E DE PAGAR DECORRENTES DO MESMO TÍTULO

21. Quando a sentença coletiva transitada em julgado impõe obrigações de
fazer (p. ex. implantar no contracheque dos servidores determinado reajuste) e
de pagar (p. ex. efetuar o pagamento das parcelas pretéritas), surgem em tese,
no mesmo instante, duas pretensões executórias.
22. Se o titular do direito reconhecido propõe apenas uma dessas Execuções,
essa ação não vai interferir no prazo prescricional da pretensão em relação à
qual tenha ficado inerte, por se tratar de pretensões autônomas.
23. Consoante a jurisprudência do STJ, o ajuizamento de Execução coletiva de
obrigação de fazer, por si só, não repercute no prazo prescricional para
Execução individual de obrigação de pagar derivada do mesmo título (AgRg
nos EmbExeMS 2.422/DF, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira
Seção, DJe 8.4.2015; AgRg no AgRg no REsp 1.169.126/RS, Rel. Ministro
Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 11.2.2015; REsp 1.251.447/PR, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 24.10.2013; AgRg no REsp 1.126.599
/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 7.11.2011; AgRg no REsp
1.213.105/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe
27.5.2011; AgRg no AgRg no AREsp 465.577/PE, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 20.6.2014).
24. Com o trânsito em julgado da sentença coletiva - que, além de condenar à



obrigação de fazer ( , o implemento do reajuste nos contracheques dosin casu
servidores), impõe obrigação de pagar quantia certa referente aos valores
retroativos -, é possível identificar a presença de interesse coletivo à Execução
da obrigação de fazer e de interesses individuais de cada um dos substituídos
ao cumprimento de ambas as obrigações.
25. Segundo Hugo Nigro Mazzili, "Em matéria de interesses individuais
homogêneos e até de interesses coletivos em sentido estrito, o lesado ou seus
sucessores poderão promover o cumprimento da parte que lhes diga respeito;
se não o fizerem, qualquer colegitimado ativo pode e o Ministério Público
deve promovê-lo em benefício do grupo lesado" (A defesa dos interesses
difusos em juízo: meio ambiente, consumidor, patrimônio cultural, patrimônio
público e outros interesses, 28ª ed., São Paulo, Saraiva, 2015, p. 622).
26. A menos que a sentença transitada em julgado condicione a Execução da
obrigação de pagar ao encerramento da Execução da obrigação de fazer
(AgRg na ExeMS 7.219/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe
3.8.2009), não se pode deixar de reconhecer, desde então, a existência de
pretensão ao processo de liquidação e Execução (Ação de Cumprimento).
27. O que se deve analisar é a existência de prazo prescricional referente à
Ação de Cumprimento, a qual abrange liquidação e Execução, necessária para
que seja individualizada a situação jurídica do beneficiário da tutela coletiva.
Sobre o tema, confira-se voto paradigmático do Ministro Teori Zavascki, no
REsp 487.202/RJ.
28. Não parece possível reconhecer que a falta de liquidação tenha suspendido
o prazo prescricional, porque a prescrição em debate se refere exatamente à
própria iniciativa de cada indivíduo para liquidar a sentença coletiva.
29. Não se desconhece a existência de precedentes que afirmam que a
liquidação é fase do processo de conhecimento, razão pela qual a Execução

 (p. ex: AgRg no AREspsomente pode ser proposta após o título ser liquidado
600.293/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe ;4/2/2015
AgRg no AREsp 214.471/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,
DJe ).4/2/2013
30. Salvo melhor juízo, contudo, esse entendimento é adequado ao processo
individual, mas não à Ação de Cumprimento derivada da condenação genérica
em Ação Coletiva, hipótese em que é necessária a instauração de nova
demanda para apurar a situação individual de cada um dos substituídos no

 (REsp 1.27.3643/PR, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Segundaprocesso coletivo
Seção, DJe ; AgRg no AREsp 280.711/MS, Rel. Ministro Humberto4/4/2013
Martins, Segunda Turma, DJe ; EDcl no REsp 1.313.062/PR, Rel.25/4/2013
Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, DJe ; AgRg no5/9/2013
AREsp 265.181/MS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 

; REsp 997.614/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 26/3/2013
).3/12/2010

31. Com o trânsito em julgado da condenação genérica, já existe a
possibilidade de os beneficiários pleitearem a liquidação da obrigação de
pagar referente ao passivo devido, independentemente do adimplemento da
obrigação de fazer. A pendência de liquidação ou a propositura de Execução
da obrigação de fazer, como já dito anteriormente, em nada interfere no prazo
prescricional da Execução subsequente.
32. A necessidade de liquidação para o adimplemento do reajuste (obrigação
de fazer) não interfere no curso do prazo prescricional da Ação de
Cumprimento da obrigação de pagar, notadamente porque as pretensões são
autônomas. A rigor, a adoção, ou não, dessa premissa é o que é determinante
para a conclusão acerca da controvérsia sob análise.



(...)

CONCLUSÃO

40. Tendo ocorrido o trânsito em julgado da sentença coletiva em 2.3.2000 (fl.
2.201) e o ajuizamento da Execução individual da obrigação de pagar somente
em 13.9.2010 (fl. 2.204), afigura-se prescrita a pretensão executória,
porquanto ultrapassado o prazo quinquenal, sem causas interruptivas ou
suspensivas.
41. Acolhida a prescrição, ficam prejudicadas as demais questões.
42. Recurso Especial provido, declarando-se prescrita a obrigação de pagar
quantia certa.

 

No mesmo sentido, o EREsp n. 1.169.126, relator Ministro Og Fernandes, Corte
Especial, julgado em :20/3/2019

 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORES PÚBLICOS
FEDERAIS. MAGISTÉRIO SUPERIOR. UNIVERSIDADE FEDERAL.
REAJUSTE DE 28,86%. EMBARGOS À EXECUÇÃO. OBRIGAÇÃO DE
FAZER E DE PAGAR. PRETENSÕES DISTINTAS. PRECEDENTES. NÃO
PROVIMENTO.

1. Importa, de início, ressaltar qual a tese jurídica que se pretende ver
enfrentada no âmbito desta espécie recursal. Como se pode perceber, buscam
as embargantes o reconhecimento de que a propositura da execução coletiva
de prestação de fazer deve ser considerada causa de interrupção do lapso
prescricional da pretensão executória individual da obrigação de pagar,
voltando a correr apenas com o final da execução de fazer.

2. Em que pesem outros argumentos trazidos na petição, verifica-se que os
paradigmas não dizem respeito aos demais temas apontados. Há de ser
lembrado que os embargos de divergência constituem recurso de
fundamentação vinculada. Sua finalidade imediata é a uniformização de teses
divergentes entre os órgãos julgadores do STJ. Apenas, mediatamente, poder-
se-á atingir o objetivo de modificação do julgado.

3. A melhor tese a ser adotada e pacificada está assentada no acórdão
recorrido, pois que, ainda que originadas de um mesmo título judicial, as duas
pretensões (fazer e dar) são distintas, motivo pelo qual o prazo prescricional
para ambas inicia-se com o trânsito em julgado do título executivo judicial e
corre paralelamente sem que o exercício da pretensão em uma obrigação
reflita sobre a outra.

4. Logo, deve prevalecer o entendimento segundo o qual o ajuizamento da
execução coletiva da obrigação de fazer não repercute na fluência do prazo
prescricional da execução da obrigação de pagar, na medida em que as
pretensões são distintas, não se confundem e têm regramento próprio.
Precedentes.



5. Embargos de divergência conhecidos em parte e, nessa extensão, não
providos.

 
A orientação da Corte Especial deve ser reafirmada.
A implantação em folha de pagamento, para pagamento das parcelas mensais que

vão vencendo após o início do cumprimento da sentença, é executada como se obrigação de
fazer fosse. A obrigação de pagar diferenças remuneratórias ou benefícios previdenciários é uma
obrigação de pagar quantia certa, mas a legislação e a praxe orientam que a inclusão em folha de
pagamento seja executada como obrigação de fazer, na forma dos arts. 536 e 537 do CPC, art. 16
da Lei n. 10.259/2001 e art. 12 da Lei n. 12.153/2009.

O cumprimento de uma obrigação afeta a outra. As parcelas vencidas até da
inclusão em folha de pagamento são executadas como obrigação de pagar quantia certa. No
momento da inclusão em folha, deixam de vencer novas parcelas. Portanto, as parcelas que vão
vencendo até a implantação em folha de pagamento se somam na memória de cálculo que
embasa a execução de pagar quantia certa.

Em consequência, quanto mais tempo demora a inclusão em folha de pagamento,
maior será o valor a ser executado como obrigação de pagar quantia certa, visto que mais
parcelas são incluídas na conta. São executadas como obrigação de pagar quantia certa as
parcelas vencidas antes da propositura da ação de conhecimento, as vencidas em seu curso e, via
de regra, mesmo as vencidas após o trânsito em julgado, mas antes da inclusão em folha de
pagamento. Essas últimas vão se acumulando pela demora da inclusão em folha de pagamento.

Além disso, a apuração do valor mensalmente devido serve tanto para a definição
do que será implantado em folha de pagamento, quanto para a definição do valor das parcelas
vencidas. 

Há também a preocupação com o fracionamento da execução. Sendo devedora a
fazenda pública, aplicam-se à execução por quantia certa as regras sobre precatório e requisição
de pequeno valor (art. 100, caput e § 3º, da Constituição Federal; arts. 534 e 535 do CPC; art. 17
da Lei n. 10.259/2001 e art. 13 da Lei n. 12.153/2009).

Ainda assim, as obrigações têm suficiente independência, de forma que o curso do
prazo prescricional não é suspenso na pendência da implantação em folha de pagamento.

De acordo com a legislação (Decreto n. 20.910/1932), a prescrição das dívidas da
fazenda pública ocorre em cinco anos (art. 1º), incluídas nesse prazo as parcelas de caráter
remuneratório ou previdenciário (art. 2º), podendo ser interrompida uma única vez (art. 8º) e
reiniciando o prazo prescricional após o final do processo (art. 9º). Transcrevo:

 
Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem
assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da
data do ato ou fato do qual se originarem.

Art. 2º Prescrevem igualmente no mesmo prazo todo o direito e as prestações
correspondentes a pensões vencidas ou por vencerem, ao meio soldo e ao
montepio civil e militar ou a quaisquer restituições ou diferenças.

Art. 8º A prescrição somente poderá ser interrompida uma vez.

Art. 9º A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da
data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo
processo.

 



Assim, com o trânsito em julgado da decisão condenatória, o prazo prescricional
reinicia. 

Não incide a hipótese do art. 4º do Decreto n. 20.910/1932, específico dos casos
em que a dívida ou o seu valor estão a cargo de apuração pela própria fazenda pública:

 

Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao
reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as
repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la.
Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste caso, verificar-se-á pela
entrada do requerimento do titular do direito ou do credor nos livros ou

  protocolos das repartições públicas, com designação do dia, mês e ano.

 

Portanto, o fluxo do prazo prescricional reinicia com o trânsito em julgado da
sentença condenatória. 

Será novamente suspenso pelo requerimento de liquidação (art. 509 do CPC) ou
de cumprimento (art. 534 do CPC).

Não é incomum que exista um intervalo entre o final da fase de conhecimento e
início da liquidação ou do cumprimento de sentença. Após o trânsito em julgado da sentença
condenatória, é necessário obter os subsídios indispensáveis à elaboração da conta -
contracheques, fichas financeiras - e realizar o cálculo propriamente dito. Isso pode ocorrer
extrajudicialmente, mas há previsão que o Juízo requisite elementos para a elaboração da conta,
na forma dos §§ 3º a 5º do art. 524 do CPC:

 
§ 3º Quando a elaboração do demonstrativo depender de dados em poder de
terceiros ou do executado, o juiz poderá requisitá-los, sob cominação do crime
de desobediência.
§ 4º Quando a complementação do demonstrativo depender de dados
adicionais em poder do executado, o juiz poderá, a requerimento do
exequente, requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o
cumprimento da diligência.
§ 5º Se os dados adicionais a que se refere o § 4º não forem apresentados pelo
executado, sem justificativa, no prazo designado, reputar-se-ão corretos os
cálculos apresentados pelo exequente apenas com base nos dados de que
dispõe.

 

No intervalo em que essas diligências são realizadas, o prazo prescricional segue
seu curso.

A apuração das diferenças é especialmente difícil no cumprimento de sentenças
coletivas ou multitudinárias. Apesar da raiz comum do direito, a apuração do valor devido pode
requerer análise individual da situação e do histórico remuneratório de cada beneficiado. 

Essa maior complexidade nas sentenças coletivas suscita, inclusive, dúvida sobre
a prescindibilidade ou não da fase de liquidação de sentença. O Superior Tribunal de Justiça está
analisando essa questão no tema 1.169:



 
"Definir se a liquidação prévia do julgado é requisito indispensável para o
ajuizamento de ação objetivando o cumprimento de sentença condenatória
genérica proferida em demanda coletiva, de modo que sua ausência acarreta a
extinção da ação executiva, ou se o exame quanto ao prosseguimento da ação
executiva deve ser feito pelo Magistrado com base no cotejo dos elementos
concretos trazidos aos autos" (REsp ns. 1.978.629, 1985491 e 1985037, Rel.
Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial).

 
No entanto, independentemente da origem do título executivo, a execução

individual é sempre uma possibilidade. Logo, a prescrição é idêntica, seja a sentença decorrente
de ação individual, multitudinária ou coletiva. 

A influência da implantação em folha de pagamento no valor da execução por
quantia certa é inegável. Como visto, a implantação em folha de pagamento influi na quantia a
ser executada segundo o rito do art. 534 e seguintes do CPC. Isso porque o valor devido
mensalmente é a base de apuração e o mês de implantação o termo final das diferenças.

Ainda assim, a demora na implantação em folha de pagamento não inibe o fluxo
prescricional. Incumbe ao devedor, em caso de risco de prescrição, promover, desde logo, a
execução das parcelas vencidas. As parcelas vincendas podem ser incluídas posteriormente na
conta, ou pagas diretamente pela administração. Se entender imprescindível, o magistrado
poderá suspender o cumprimento da obrigação de pagar quantia certa, após o seu início - como o

 Mas o prazo daprocesso de cumprimento estará em curso, a prescrição restará suspensa.
prescrição da obrigação de pagar não se suspende pela pendência da providência administrativa.

Dessa forma, a controvérsia deve ser resolvida em favor da fazenda pública
devedora, reconhecendo-se que o curso do prazo da prescrição não é suspenso enquanto não
proposta a liquidação ou o cumprimento de sentença quanto à obrigação de pagar quantia certa.

 
II - TESE REPETITIVA
Proponho a adoção da seguinte tese repetitiva:
 

O curso do prazo prescricional da obrigação de pagar quantia certa pela
fazenda pública não é suspenso durante o cumprimento da obrigação de
implantar em folha de pagamento imposta na mesma sentença.

 

III - MODULAÇÃO DE EFEITOS

O art. 927, § 3º, do CPC, dispõe que “pode haver modulação dos efeitos” da
decisão na “alteração de jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e dos tribunais
superiores ou daquela oriunda de julgamento de casos repetitivos”, no “interesse social e no da
segurança jurídica”.

A modulação dos efeitos da decisão possui natureza excepcional e deve ser
realizada quando há mudança na orientação jurisprudencial consolidada.



Não há razão para modular o entendimento aqui definido. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça até o momento existente está em
conformidade com aquilo que está sendo afirmado.

Assim, não é cabível a modulação dos efeitos desta decisão.

 

IV - CASO CONCRETO

O recurso especial foi interposto pela fazenda pública, em face da decisão que
afastou a prescrição.

A admissibilidade do recurso foi analisada e afirmada no acórdão de afetação.
No mérito, o recurso especial merece acolhida.
Em litisconsórcio multitudinário, cinquenta e um servidores buscaram diferença

remuneratória. Em 1994, a decisão de procedência transitou em julgado. Em 1997, promoveu-se
liquidação da sentença, cuja decisão transitou em julgado apenas em 2019. O cumprimento de
sentença foi proposto em 2022. 

O acórdão decidiu em sentido contrário ao que está sendo aqui orientado -
"somente após cumprida a obrigação de fazer pelo ente público, é que se inicia o prazo de
prescrição da obrigação de pagar".

Logo, o recurso especial deve ser provido.

 
V - CONCLUSÃO

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial, para extinguir a execução,
em razão da prescrição.

Condeno a parte recorrida ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados
em 10% (dez por cento) do valor do crédito em execução, na forma do art. 85, § 2º, do CPC.
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